
LEI Nº 6.948, DE 29 DE JULHO DE 2014.

Altera os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º (....)
§ 1º (....)
IV – (....)
g) Associação de Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas de Patos de  Minas –  R$ 7.000,00.

§ 3º (....)
II – (....)
b) Associação de Pais, Amigos e Profissionais dos Autistas de Patos de Minas – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente – R$ 8.000,00”.

Art. 3º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1201.00.26.782.00242.0195 – Manutenção e Conservação das Estradas Municipais – 3.1.90.04.00.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e a suplementar as dotações 0802.00.08.242.00082.0064 – Apoio às Entidades de Assistência às Pessoas com Deficiência (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e 0802.00.08.242.00082.0064 – Apoio às Entidades de Assistência às Pessoas com Deficiência (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de julho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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